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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO INÁCIO FILHO 

INDICAÇÃO NW ah  /23 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Raimundo Inácio Filho, no desempenho do seu mandato, vem à presença 
de V. Exa., com fundamento no art. 148, inc. V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
INDICAR que seja encaminhado oficio ao Prefeito Judas Tadeu e a secretaria do setor 
competente para que seja implantado lixeiras na praça da Paróquia de Sant'ana, centro de Caicó. 

Justificativa: Frequentadores da praça procuraram esse Vereador solicitando que seja 
feito a colocação de lixeiras na praça publica para promover a limpeza e a preservação do local. 
Além disso, é importante escolher uma lixeira adequada, que seja resistente de fácil manutenção 
e que possua a capacidade suficiente para comportar a quantidade de lixo gerada na praça. 

• 
Câmara Municipal de Caicó, 18 de setembro de 2023. 

Raimundo In tio Filho 
Vereador - MDB 
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